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\

A »Lcgalidadeo roga aos se- )Ioralidade religiosa. laquelles que se deixarem guiar visto que não se regem os referi-

us assignantes, ainda em a- por conselhos de um padre da dos corpos por disposições dos po-

traso a bondade de manda- Ha poucos dias, na villa de qualidade, �entimento e moralidade deres federaes, nem estão sujeitos
.. '_,' , '.' Campo Alegre, o Padre Jose Em- de um Jose Ernser. ao Governo da União, e as paten
I em satLsface: a un por tancia ser, celebrou o .casarnento religioso Ao virtuoso prelado que exerce tes dos respectivos officiaes não
de suas assignaturas, para da Sra. Da" Maria Nunes da Sil- a suprema autoridade ecclisiastica são assignadas pelo Chefe da Na
evitar Interrupção na remes- veira, filha de familia . muito co- n'este e no visinho Estado o Ex=. ção, corno decidiu o Mimsterio da
sa nhecida n'essa villa, com o Sr. e Rev=, Bispo D. José de Carnar-l Guérra em avisos de 9 de Julho

Francisco Affonso Ribeiro Cubas, go Barros, recomrnenda-mos. esse II e 3 de Agosto de 1900 e expliPRESIDENCIA DA REPUBLICA. casado civilmente no districto dos falso apostolo da doutrina chrísta. cou o da. Justiça em aviso de 7
Dos jornaes do Sul transcreve- Ambrosios, do visinho Estado do Pedimos aos nossos illustrados do ultimo dos ditos mezes;

mos os seguintes telegrammas: Paraná, cuja mulher vive ainda e collegas a ti anscripção d'esta noti- E, sendo as continencías milita-
"A bancada rio grandense tem reside no lugar Rio da Varsea cia, afim de ver si é- possível que, res devidas e reciprocas enter offi

mantido fria attitude na camara d'aquelle Estado. de uma vez para sempre, factos ciaes e praças que pertenção a COI ..
dos deputados, sendo esse facto E' bem verdade que o pacto d'essa ordem não continuem a pos de caracter federal, militarrncn
attribuido ao grande e cada vez fundamental de 24 de Fevereiro dar-se, "offendendo os custumes te organizados. podem as milícias
mais crescente enthusiasmo que não cogitou do casamento religío- que tanto nobelítarâo e distinguirão policiaes dos Estados esquivar-se á
está levantando em todo Brasil a 50; mas não é menos verdade que a familia brasileira, desde a sua observancia da tabella de continen-
candidatura do dr. Prudente de um sacerdote que saiba cumprir constituição. cias, uma vez que a estas não tem
Moraes a presidencia da República. a alta missão que lhe está confia- direito os seus officiaes, mas não

.

Para Piracicaba, onde está res!- da, não se prestará a sanccionar, lhes é licito, em caso algum, des-
dindo o dr. Prudente, de:vew partir em nome de urna religião cuja ConOicto de jUI·jsdic��lo. conhecer os direitos e prerogativas
de S. Paulo uma comrrussao de base é a mora) lima verdadeira que as leis conferem aos officiaes
membros da alta politica daquelle I mancebia.

'

Por carta affectuosa do vene- pertencentes ás corporações milita-
Estado, afim de ter COIU s. eX'j Convem notar que o Padre Jo- rando Sr. Conselheiro Manoel da res, porque isso consistuiria falta
uma- importante conferencia. se Ernser não 19n01.'aVa que o noi- Silva Mafra, o inperterrito defensor

I
de disciplina e transgressão de leis

- -Na .camara dos .deputado�, o vo éra casado civilmente, pois esse dos direitos catharinenses na ques- federaes, que devem ser acatadas
dr. Cassiano do Nascimento decla- facto éra publico c notorio e mes- tão de limites com o Estado do

t
em toda a União;

rou que na sua opiniã� o dr. Pru-: mo foi avisádo antecipadamente. Paraná, dirigido ao illustre Dr.1 Que, embora á paisana, o official
de�te de M.o��es cres?ra cada v�z O casamento religioso nada vale Barros Bittencourt, meritíssimo juiz da guarda nacional não pode ser
mais na oplnlao. unarume do paI:. ,perante a lei 'e no caso presente de direito d'esta comarca, e que revistado por praças da policia ou
-O dr. Rodrigues Alves, pres.I-1 não pode ser confirmado pelo acto nos foi obsequiosamente mostrada, de outra .qualquer corporaç�o mili

dente d? Estado de S. Paulo, .ped�u I civil;
não podendo, portanto, ser sabemos que o conflicto de juris- tar e muito menos conduzido pre

ao dr. Campo� Salles que desI.stena sonado essa grave falta de urn, dicção suscitada entre o juizo de so feIas alludidas praças, desde
da aprese,ntaç�o da sua ca�dldat�-l padre sem escrúpulo, como dar-se direito d'esta comarca e o municio que se faça reconhecer;
ra a. presldcflc�a_da Republica, pOIS em cazamento religioso celebrado pal do Rio Negro, foi julgado pe- Que, finalmente, gazando os
considera a eleição do dr. Pr�denwte entre solteiros, antecipadamente ao lo conspícuo Supremo Tribunal officiaes da guarda nacional' das
de Moraes como uma aspiraçao acto civil. Que móvel levaria o Federal, sob as allegações produ- mesmas honras e regalias dos do
nacional.

.
Padre José Ernser a cornmetter zidas pelo nosso juiz, as quaes o exercito (art. 60 da lei n. 602 de

E' muito comme�tada essa de- semelhante acto que escandalisa a emerito eatharinense e profundo 19 de Setembro de 1850) só po
claração do dr. Rodrigues Alves." sociedade e desmoralisa a religião jurista Conselheiro Mafra resumio dem ser recolhidos ao estadamaior

catholica? n'um memorial que apresentou ao de qualquer corpo ou á sala da
AGITAÇÃO POLI1'ICA EM Teria por fim fazer incuttír no illustrado relator do feito. camara ou Intendencia Municipal,

S. PAULO. esperito de alguns ignorantes que, ainda quando presos em flagrante
O chefe prudentista Julio de cegamente ou por perversidade, delicto de crime inafíçavel, e nunca

'

Mesquita, respondendo a interroga- seguem as suas falsas doutrinas Continencias militares e aos corpos de guarda ou prisões
ções de varios politicas :sobre a que o padre está fora da lei e po- p."o'_ogativas. commums, devendo em todo o

revisão da Constituição Federal, de 142er o que quizer, mesmo com caso ser acompanhados por auto-
disse que a situação herdada da o offensa á mora), ou unicamente Av. do Ministra da Iustiça, de ridade de caracter inteiramente ci
monarchia e aggravada no actualllevado pelo interresse vil de uma 15 de Tu lho de 1901. vil, quando não [seja possível por
regímen caracterisa-se. pela cris.e reco�pen�� picuniaria, concorr�r, Em solução de consulta declara: official de ��perior o� igual p�ten-
econorrnca que produziu a financeí- para infelicidade de uma moça dig- Que os officiaes da guarda na- te, como ja tem Sido explicado
ra, a falta de liberdade de voto, o na, talvez, de melhor sorte? cional tem, como os do exercito e por este rninísterlo em diversos
prodominio do elemento militar e E' urgente, é necessário que os da armada, direito a continencias avisos.
o jacobinismo. poderes constituidos da Nação co- militares, quando fardados, devendo

Acha indispensavel sahir deste gitern quanto antes dos meios de estas ser prestadas reciprocamente
estado de cousas. sonarem esses factos, que se não pélos membros de qualquer das SUPERIOR TRIBUNAL

Seu programrna seria somente têm um correctivo no Codigo Pe- mesmas corporações, conforme as Accordãos
a revisão; mais nada. nal e não podem por isso serem leis da hierarchia

.

militar;
.

APPellaçl10 civil n. 182.' Appel-
A bandeira da revisão envolve- prohibidos, vão com tudo contra- Que aos officiaes elos corpos de lante.-a Companhia Industrial.

ria todos os patriotas, não offere-, rios ao principio da moral, e tra- policia dos Estados não competem.
.
Appellada.-a Fazenda Muni

cendo nenhum perigo da restauração. , rão de futuro graves consequencias porem as alludidas continencias, cipal ,

j

\ \
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Procedentes da comarca de mil oito centos e dez reis(r:r02$8ro) II conce llos official do Registro °

escre.,São Bento. N estes termos. P. a V.. S". deferir vi.

Relator--o Sr.Dr. Avres Gama. ordenando apretendida inscripcão , (assignado),Ma71oel Pi1?telltel de Bar-
,.J. depois de precididas de formalidades 7'OS Bittencourt ,

'

Vistos, relatados e discutidos, es- legaes, com intimação do Sr. Prorno-
,�-- •.,...-;-:::,

• EJLV.��lTII -i& iFiGLITiI{])
tes autos civeis da comarca de S., tor Publico da Comarca, visto con-

.
_- ,

Bento, entre partes, corno Exequen-] frontar C?!D terras devolutas. São ED11"AL.
t o mel'lVor rern edio para Iornbri-

t a Fazenda Municipal, e Execu- Bento.6 QC JUlh? de 1901. [oquirn : '�a;�. Ex'pêl.le toda a qualidade de

,

e
.

" .'�. Antonio de Castilho. (Estava sella- I pOQtO d
.

d istria 'e'
vermes e não necessita purgante.

tada a Companhia In��st!�ttl em I da com trezentos reis de estampilhas
in, o t. e IP l (L pro- 'pdrqUe ella é por si mesmo purga-

Lençol, co�n sede e� ]olllvI1le., I Estadoaes devi?amente inut!lisada fissões. tiva , As crianças a tornào facil-

Accordao enl Tribunal, annularl na forma da Lei) Nessa pença o dei De ordem do cidadão Conector des- mente, pura ou diluida em café.
d P bl tá Vill id 'd dã 1

'

DO"SE', até dous annos urna co-
ab inicio este processo, por incom- o seguínte espacho: A Ll i9ue.se a I a, conv: ao-se aos CI a aos an- c

t
.

d J' d P I na integra por trez vezes no Jornal cados no dito Imposto a vrrern por lh er de chá por dia; de dous â seis
Pe encia O Ll1Z0 e az, para b, ,

'

d d A 20 annos urna colher e meloa de cl á:
.

,� .., f local, e notifique-se-o ao Senhor: to o o mez, e gosto, pagar .0. se· c
'.

,

"

" 1,
processar e Julg�l a presente caus�, Promotor Publico, como repres en -] mestre relativo corrente exercicio . de, seis a dez duas colheres de chá'

de valor superior a treze itos mil tante dos interesses do Estado, unico I �,Os Collectados que não satisfaze- Adultos uma colher de sôpa por

reis, limite constitucional de sua confrontante, archivando-se a noufi-] rem se,us àebí_tos dentro do referido dia.

alcada ex-ui do art. 65 da cons- cação. Marco o prazo de sessenta: praso mcorrerao nas multas regulamen-

titurcão Estadoal. Pagas as custas dias rara se effe ctuar .a _IIlatrIcula, ! tares: ,

T" ., não apparecendo opposrçoes de ter- i Collectol'za de S.Beuto, I. Agosto 1901,
pela E:zequente. Florianopolis, 16 ceiros . Declaro que a presente foi-] O Escrivão
de Julho de 1901. - Pacheco me apresentada a despach O r.oje S. J'b !l, e t

d'Avila, presidente interino. A. Bento 29 de Julho de 1901. Barros otfe ,,'lJ7?€ e

Gama . -M. Correia. ',-Fui presen- i B i tte n c ou rt. ',,,•.•.,,*" um '" !..-- .

te Th. Fonseca. -Foi voto vence-
E para que c�egue ao con hec i-

. ° .'
mente de quem Interessar possa ou

dor o do SI. Dr. 1 I evisor A. se oppor a matricula do referido
Gama. immovel mandei passar o p-esente

edital para ser publicado pela im

prensa. Dado e passad o nesta

IIt- Villa de São Bento aos 29 dias do
mez de Julho de 190I. Eu Luiz de
Vasconcellos, official dó Registro o

escrevt .

(assignado) Manuel Pimente] de Bar
ros Bittencourt ,

GELE! VERMIFUGA.
PREI'ARADA PELOS PHAR1Il\CEUTJCOS

Duzia - 8$000.
Vidro- 1$000.

A venda unicamente na caza des
fabricantes ELYSELT & FILHO,

Rua João Pihto 7 ·Desterro.

'11RIEI;'P.il'PI·ERE
Revogo a procuração conferi-i mit Firma oder- Namen,

d� ao Cidadão O. B. Krause em I COUVERTS
Sao Bento, em 18 de Junho de

I
- rmt Trauerrand -

1898; e transfiro a mesma em' da-I NOTAS, FACTURAS, RECIBOS,
ta ?e hoje ao Sr. Carlos Mrosk �i'nladungskarten, Memorandums,
aqui. verfertigt prompt nnd frillig die
S. Bento) em 4 de Agosto de 1901- Druckerei der "L ega l.í d'ad e-",

Axel von Dtringshofen .

Appellação cível n . 181.

Appellante- a Companhia
dustrial.
Appellada .

- a Fazenda Mu

nicipal,
Procedentes - da comarca de

São Bento. '

Relator-o Sr. Dr . Ayres Gama.
VIstos, relatados, e discutidos, I

estes autos civeis da comarca de O Doutor Manuel Pimentel de
S. Bento, entre partes. como Exe· Barros Bittencourt Juiz de Direito DUARTE DAV: & Co.
quente a Fazenda Municipal, e da Comarca de São Bento etc. MATA"'Bj:CHEtRA
Executada a Companhia Industriall Faço saber a quem possa mteres- \Co:nmissarios de café e mais genero«

€$ii�''�/'. �-'2l �iO c d Acco 'da-o em Tribu
sar que por Salvador Theodoro da e..>

do paiz
f
�.', ,

"

:; .1N,tirJ-.f,;p., � �"em xroro . ,� . -I Cruz, me foi dirigida a seguinte <e>::t::� V�. <.��

nal, annullar ab tnicto este proces- petiçaot-e Illm"; Sr. Dr. juiz de Di- �I .

__ se-

DE

so, por incOlnpetenl;ia. do Juiz dejreit? da Comarca de São Bent? ,
Adiantam aos seus fre.- ,ELYSEU'& FILI:JOPaz para processar 'e julgar a pre-!

DIz Salvador Theodoro da Cruz,', 1 t'
- .-:l

• ��, § b '

<y: cruezes qua quer quan la Isente causa de valor superior a
lavrador n10rador no lu".,ar R)oPretol b

" '1'
"

1"
,I de�ta Comarca, que a VIsta dos do- proporcion aI ao valor de o CARBOLIN, de nossa invenção

t�ezentos nll lels, lmlte �onstJtu-1 cumentos juntos vern requerer a V'. I
• � é de um efteito seguro contra todas

clonaI de sua alçada, ex-vz do nrt.) S"'. a insl<tipçao no Registro Torrens,! suas conslgnaçoes. as par?sitas, qne se localisam eln

65 da Const. Estadoal. I ,1Jn1 terreno de sua propri,edadel Caixa-Correio n0. 904 -End. tele- ql1asi todos oS animaes, formando as

Pagas as custas pela Exequen- sItuada no logar QUélmados a mar-
h' D R Th h'l chamadas BICHEIRAS.

I
d' 't d" R' P t 1 �'1

. I grap iCO: av: ua, eop 10 O d M B d
te.-Florianopolis, 16 de Julho de g�n: IreJ �� o la f: ° (O l' unl-,

Ottoni n0. 89- ' , "

uso o. ATA
T

ICHEIRA eno-

1901 P· d'A'I 'd t ClplO de S<',o Bento desta Comarca,1 filtO bc C'fancvz,o.lmlnado CARBOLIN, nesse caso de-

. .'
acneco VI a, presl.en e contendo a area de Duzentos e cio-I ó' 've ser preferido a um outro qual-

Intenno. A. Gama. -Nr. Correla,- C0enta mil metros quadardos con-I . quer pOIS fará dE;sappareL'er em

F
.

Th F F
.

T -'_ d
Ao casa Duarte Dav: Comp., do RJO de 'b' 'd' d .

UI presente . onseca. 01 fronta�do ao Norte com te): as e, Janeiro, nada deve ii esta praça ou fora .r�ve espaço e tempo, t� o oves·

voto vencedor o do Sr. Dr. 10. re- AntonIO Cardoso Leal e ao Sul, ao 0I d'ella, e vae estabelecer representantes' em, tlglo de senlelhante molestla.
.

. A G E'ste e O'este COD1 terras de volutas. todas as zonas commerciaes e agricobs para I A applicação do CARBOLIN, tor-
VIS01.- yres alua.

O suppicante concorda com a avalia-' maior desenvolvimento é:e suas. relações.; na-se necessaria' todas as vezes que
'd h

'

C
.' commerClaes e melhor zelar os mteresses: 'f

.

\'
,

1çao � engen elro em ,ento e vln-I de s!:!us committentes I se manl esta a pre]uc ,leIa B1�HEIRA.
te e cInco mil reis. Nestes termos I

a PESTE e essas outn�s t:n.,olesttas que
P., a .Va. S". que 'procedida as deli'l' att,ingam as raças: cavallar, vacuum,
genClas preclzas, com cItação do SUlna, etc.

confrontante e do Senhor Promotor GUILHERME SCHEIDE offerece ao O MATA-BICH'EIRA de nome CAR-

P�blico d� Comarc�, seja ordenado respeítavel pu-blico um rico sor- BsYL1N. é de eff�ito certo na tjizo-
.

a In_scnpçao requenda. ti!11ento de Regu.ladores c: outros I otta; e 1.1,m energlco destrUIdor d�s
O Doutor Manuel Pimentel de Sao BenIto 27 de Julho de lC)OI. . . . Ijltlgas, jzolltos, carrapatos�tc. em anl-

Barros Bittencourt, Jujz de Direito ' Salvador Theodot:o da Cruz. relogzos de alglbezra e. parede, I P.1aes cavallares, gado bovino, lan-
dél. Comarca de São Bento, etc. I (E�tava sellado com trezentos reis despertadores COl1� n'lUS'lCaS que I zeiro, caes etc.

Faço saber a queI'I1: possa in�eres-I�e sello Estadoal devi?am�nte inllti- dão as horas, rr:.logios para s'e-I Duzia..-'-4$,ooOsar
.
que por Joa,q�lI� AntonIo. de I h�ada na form� da LeI) Nessa petl' nhoras; de OU1'O, prata, aço e Vidro -- Soo Rs.

Ca�tl!ho, me fOI dlngId� a segu�nt,e ça? deI o seg�nte despacho:-A pu- nickel. Offerece mais Uln gra- A venda unicalDente"pa casa

pctIçao: Illmo. Sr. Dr..: JUIZ de Dlre!- bltq�e-se na Integra por trez vez�s d .t· d JOIA S' �. dos fabricantes
10 da Comarca de Sao Bento. DIZ

EJOrnal
local e notifique-se·o as

n e SOl lmel:to e " ",on10.
E LYSEU &-F f L H O

Joaquim Antonio de Castilbo, lavra- essôas constantes do nlcmorial e brochas, brlncos, bracelletes, colo !.
_ •

!

dor e morador no lugar Rio pre-'I /requerin1ento (o sen!�or Pro- lares, cruzes, anneis, e muitas Rua Joao Pll;tto 7

to d'esta Comar�a, que a vista mot�r Publico como represen�ante outras joias. Oculos e Pincenez. O ES -r 6RRO
?OS documentos J�ntos quer fazer I dos lnteress�s d� Estado) archlvan- Prepara se todas as encomlnen- .",,, , ' _,

Inscrever no Registro Torrens, o do·�e a not,ficaçao. !vIarca o prazo . - S f hlimlTIOvel de sua propriedade c011s-1 de Sessenta dias pa:-a se e11ectuar a
das com prompttdao e por preço en ..:rri,8 ,

tante de um terr�no situado no logar! tnatricula, não apparecendo opposi, ao alcance de todos.
»)TrezBarras<.< á ma-rgem direito do: ção de terceiro. São Bento 29 de
Rio Preto desta Comarca, confron- !Jlllho de 1901. Barros Bittencourt.
tando p�lo Norte com, O Rio das 1 E para.,q�e chegue ao conhecimento
CorredeIras, pelo Sul, E ste e ()'�ste I de quem lnterressar possa ou oppôr
com terras devolutas, contendo a la . matricula do referido irr.movel
area .de �óus milhões duzentos cin-! n1andei l?ass:tr o pr��ente edital para cnto[t unb fcid]t 1osneI) nut au� lJcftcn
co mIl seIscentos e vInte (2:20�:620)! ser publtcado pela Imprensa., �acao,,@íortcn gergefteUt in BaUeu
metr<'.lS quadrados.. ? sPPuIcante! _Dádo e passado, .nesta VIlla de

lJon 500 @ramm \'lnnficltlt crtljeirt Cttt

concorda com a avalJaçao do enge-: Sao Bento aos 29 dIa:: do mez de]
1" <)

nheiro em Um conto cento e do'Js {Julho de 1901. Eu Luiz de Vaso (9ufttlb �Jl\.1\.1. I

---_Edítal

SOLICITADAS

Edítal

fJo�feilt in
,

@[iifcrn., MJ"",ljtlbcn bei
@i u'ft q lJ � o � � ,

�erren unb. �"Uten
, Max· Meinike.

•

,
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